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PROCESSO: 0000848-85.2024.6.22.8000 

INTERESSADO: SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ORGANIZACIONAL - SEDES 

ASSUNTO: Inexigibilidade – Capacitações - Contratação de empresa 

especializada para inscrição de 03 (três) servidores do TRE-RO no curso 

"Especialista Elastic Stack Elasticsearch, Logstash, Beats e Kibana". 

DESPACHO Nº 426 / 2024 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo iniciado pela Seção de 

Capacitação e Desenvolvimento Organizacional - SEDES, visando à 

inscrição de três servidores no curso "Especialista Elastic Stack 

Elasticsearch, Logstash, Beats e Kibana", com carga-horária de 40 (quarenta) 

horas, promovido pela empresa 4LINUX SOFTWARE E COMERCIO DE 

PROGRAMAS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 04.491.152/0001-95, a ser 

realizado na modalidade Ensino a Distância (EaD) (1138181). 

A unidade demandante justifica a contratação na 

necessidade de atualização de conhecimentos e aperfeiçoamento na área 

de Tecnologia da Informação. O curso tem como objetivo abordar de forma 

simples e prática toda a Stack da Elastic, indo desde os fundamentos até a 

gestão de clusters de alta performance (1138807). 

A demanda está prevista no Plano Anual de Contratações de 

2024 do TRE-RO, sob n. CP CP07006. 

Para instrução dos autos, foram juntados os seguintes 

documentos:  

a) documento de formalização da demanda (1138255); 

b) proposta da empresa (1138807); 

c) informação conclusiva do valor estimado da contratação 

(1138823); 

d) termo de referência (1138873), o qual reproduz as regras 

da contratação direta, por inexigibilidade de licitação. Por sua vez, o 

Secretário da SGP registrou aquiescência por meio do Despacho n. 97/2024 

- SGP (1138983); 

e) certidões negativas que comprovam que a empresa 

preenche os requisitos de habilitação mínima necessária para contratar com 

a Administração Pública Federal (Improbidade CNJ, débitos trabalhistas, 

débitos federais, CRC SICAF, débitos FGTS) (1138816 e 1146798) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1173846&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=32144813e4ab1c6eeb8758dc07d32fdbe923389b751451b83e22f097fe345b11c0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1174496&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=eb561655f853437d0496e94bee07e2278803005a39ee24834ea18531b35720f1c0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1173921&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=360bb6765f0aaccdb93c6f66fafe6c9aa8b5c27380ae6eadfee269f54be7badec0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1174496&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=eb561655f853437d0496e94bee07e2278803005a39ee24834ea18531b35720f1c0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1174512&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=965713fee1ddd42ed997a7c40a63e01fbb2ee9cdcc1ad2558e601ed9accf31ebc0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1174562&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ef6e337f5ed21be20199c988cf06431261b584bf5ee795f5e0495a60e25b1420c0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1174676&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4e67ae3600482cf77fc59e0a2df001bf1677cef5d83ba18a666d873def547e86c0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1174505&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cc725ddfc86ef848443f4c1482ffe01ba7284c2a06a9b4c7b31044e8e281cf6ac0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1182635&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2f1439e7684c4676600fea0487d89d75aa4f09ad62fc2ca45851b60127d2e46bc0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
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O valor da contratação foi estimado em R$ 2.999,70 (dois 

mil novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos). 

O Secretário da SAOFC encaminhou os autos à SAC, para 

análise dos documentos da etapa de planejamento da contratação; à COFC, 

para proceder à programação orçamentária; à AJSAOFC, para análise e 

emissão de parecer jurídico, nos termos do Despacho n. 644/2024 

(1139414). 

A SAC, após análise da documentação que integra a fase de 

planejamento, concluiu que os documentos encontram-se em consonância 

com as normas gerais de contratações para contratação direta por 

inexigibilidade de licitação (1145348). 

A SPOF, em atenção ao Despacho n. 585/2024 da COFC 

(1145467), realizou a programação orçamentária da despesa, registrando 

que a contratação pretendida está adequada e compatível com a LOA, PPA 

e a LDO (1145552). 

Instada, a Assessoria Jurídica da SAOFC concluiu pela 

regularidade e observância dos requisitos formais dos documentos que 

integram a fase de planejamento da contratação, previstos no art. 72 da Lei 

n. 14.133/2021 e nas disposições da Instrução Normativa TRE-RO n. 

9/2022. Ademais, opinou pela possibilidade jurídica da contratação 

pretendida, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, 

inciso III, alínea "f", da Lei n. 14.133/2021; pela possibilidade de substituição do 

instrumento de contrato pela nota de empenho. Além disso, ressaltou a 

necessidade de divulgação do extrato da nota de empenho - ou do contrato - 

juntamente com o ato autorizativo e demais documentos necessários no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico 

oficial do TRE-RO (1146800). 

Por sua vez, a SAOFC reconheceu a situação de 

inexigibilidade de licitação e manifestou-se pela aprovação dos documentos 

que integram a fase de planejamento da contratação; autorização da 

despesa de forma direta por inexigibilidade de licitação; regularidade 

da Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado da Licitação; contratação 

direta da empresa, por inexigibilidade de licitação; e pela divulgação da 

nota de empenho, juntamente com o ato autorizativo e demais documentos 

necessários no sítio eletrônico oficial do TRE-RO, bem como a inserção dos 

dados contratuais pertinentes no Contratos.gov.br (1147431). 

Assim instruídos, vieram os autos para apreciação. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1175121&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e01e4cc455931786bf08c624b8685fedf6e4bca2d11b0e55f3c0301910572163c0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1181165&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=21ccb66369a9e1146abb3e87df08df1db8e6392fb4fb5c3e45b66443f5bc835ec0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1181287&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d3584ddf8dbee95e73d446a3098873b89bcb85822d6731b3d7df8039d99105bfc0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1181374&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4c11817b544b9b595426333b3b62688fced94894352e9f3a6b14ea13bee24dccc0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1182637&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=190d9d488abdc73403bdfcc5dd7429e025f06e0966fa33d81734aad62962aad6c0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1183282&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cd9ae9de5051338eb8455bc1dde20b6d5eaa7c0b52a5482ef27cb0d7fb2d6941c0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
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Inicialmente, cumpre registrar que o presente procedimento 

adota as regras da Lei n. 14.133, publicada em 1º de abril de 2021, 

regulamentada neste Tribunal na forma da Instrução Normativa TRE-RO n. 

9/2022.  

Como relatado, verifica-se tratar de evento de capacitação 

de pessoal, motivo pelo qual a unidade demandante aponta a possibilidade 

de contratação direta da empresa proponente com inexigibilidade de 

licitação com fundamento no art. 74, inciso III, letra "f", da Lei n. 

14.133/2021. Veja-se: 

  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

(...) 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

(...) 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

  

No caso em tela, o curso visa a capacitação de servidores 

deste Tribunal, cujas atividades se encontram correlatas ao conteúdo 

programático do curso e que atuam em unidades que demandam os 

conhecimentos buscados no treinamento. 

Além disso, a razão da escolha do fornecedor afigura-se 

mitigada por se tratar de evento com inscrição aberta a terceiros, não 

havendo necessidade de demonstração da notória especialização e 

singularidade da empresa/instrutor do curso, como reafirmado pela Decisão 

do TCU n. 654/2004 — Plenário (TC 010.583/2003-9), citada no item 16 do 

Parecer Jurídico n. 65/2024 (1146800). 

Consta, ainda, nos autos comprovação de atendimento 

aos requisitos legais de caráter genérico constantes do art. 72, incisos VI e 

VII, da Lei n. 14.133/2021. Como observa-se, quanto à escolha do 

fornecedor, já foi apontado a dispensa da comprovação da notória 

especialização por se tratar de inscrição de servidor em curso aberto, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1182637&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=190d9d488abdc73403bdfcc5dd7429e025f06e0966fa33d81734aad62962aad6c0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

registrada nos itens 3.1 a 3.6 do TR. Quanto à justificativa do preço, o 

documento denominado INFORMAÇÃO CONCLUSIVA DO VALOR 

ESTIMADO, juntado ao evento n. 1138823, demonstra que os preços da 

proponente encontram-se  abaixo da média dos cursos e treinamentos 

similares contratados recentemente pelo TRE-RO. Além disso, a análise do 

documento revela que a unidade laborou dentro dos limites traçados pela 

Instrução Normativa SEGES/ME n. 65/2021.  

Com relação ao termo de referência, a unidade cuidou de 

inserir todos os elementos tidos como essenciais, haja vista que alguns deles 

são dispensáveis, exigidos apenas para determinados objetos ou em função 

da sua complexidade, consoante o item 30 do Parecer Jurídico n. 65/2024 

(1146800). Registra-se que no item 5.1 do TR a SEDES informou que 

haverá a substituição do contrato pela nota de empenho. 

Nesse sentido, o art. 95 da Lei n. 14.133/2021 dispõe acerca 

dos casos para os quais a Administração poderá dispensar o instrumento do 

contrato. Todavia, esse dispositivo não incluiu as situações de 

inexigibilidade no rol das contratações para as quais pode-se dispensar o 

instrumento de contato, reservando essa simplificação para as dispensas de 

licitação em razão do valor e compras com entregas imediatas das quais não 

resultem obrigações futuras.  

Como relatado, o preço total dos serviços que se pretende 

contratar corresponde a R$ 2.999,70 (dois mil novecentos e noventa e nove 

reais e setenta centavos), estando situado acima do limite da dispensa legal, 

atualmente fixado em R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e 

dois centavos), de acordo com a atualização de valores estabelecida pelo Decreto n. 

11.871, de 29 de dezembro de 2023. Por outro lado, da relação contratual 

não resultará obrigações futuras para a contratada, motivo pelo 

qual entende-se perfeitamente possível substituir o instrumento de contrato 

pela nota de empenho, na forma prevista no caput do art. 95 da Lei n. 

14.133/2021 e com supedâneo na jurisprudência do TCU, como nos 

Acórdãos n. 1.234/2018 e n. 363/2003 - ambos do Plenário - e n. 

7.125/2010 - 1ª Câmara, que consolidou o entendimento de dispensa de 

instrumento para todas as contratações que não resultem obrigações 

futuras.  

Diante do exposto, considerando a necessidade da 

contratação, com base nas atribuições de competências conferidas pela 

Portaria TRE-RO n. 66/2018: 

1 - aprovo os documentos que integram a fase de 

planejamento da contratação, elaborados pela unidade demandante, quais 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1174512&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=965713fee1ddd42ed997a7c40a63e01fbb2ee9cdcc1ad2558e601ed9accf31ebc0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1182637&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=190d9d488abdc73403bdfcc5dd7429e025f06e0966fa33d81734aad62962aad6c0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
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sejam: Documento de Formalização da Demanda - DFD (1138255), 

Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado da Contratação (1138823) e 

o Termo de Referência (1138873), uma vez que estão de acordo com o 

disposto no art. 18 c/c art. 72, ambos da Lei n. 14.133/2021, e, ainda, com 

as regras contidas no Capítulo II da Instrução Normativa TRE-RO n. 

4/2023; 

2 - aprovo o valor estimado constante da informação 

conclusiva de evento n. 1138823, no valor de R$ 2.999,70 (dois mil 

novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos), a qual está em 

conformidade com o disposto no art. 23 da Lei n. 14.133/2021, atualmente 

regulamentado pela Instrução Normativa SEGES/ME n. 65/2021, em 

cumprimento ao item 42 do Anexo da Portaria CNJ n. 25/2024, item 40 do 

Anexo II da Resolução 215/2015/CNJ e ao Acórdão TCU 2622/2015 - 

Plenário; 

3 - autorizo a despesa de forma direta por inexigibilidade de 

licitação, com fulcro na letra "f" do inciso III do art. 74 e no art. 72, inciso 

VIII, da Lei. n. 14.133/2021; 

4 - adjudico o objeto à empresa 4LINUX SOFTWARE E 

COMERCIO DE PROGRAMAS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 04.491.152/0001-

95, e autorizo a emissão de nota de empenho no valor de R$ 2.999,70 (dois 

mil novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos); e 

5 - determino divulgação do extrato da nota de empenho, 

juntamente com o ato autorizativo e demais documentos necessários no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico 

oficial do TRE-RO, em cumprimento ao comando expresso constante no 

art. 94 da Lei n. 14.133/2021 c/c o disposto no item 28 do ANEXO VIII da 

IN TRE-RO n. 9/2022. 

À SAOFC para continuidade, visando a contratação 

pretendida. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 16/04/2024, às 17:23, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1148578 e o código CRC C968EEA2. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1173921&id_procedimento_atual=1173844&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=360bb6765f0aaccdb93c6f66fafe6c9aa8b5c27380ae6eadfee269f54be7badec0b655fa1501abf40e5a4525a71ff62de09ea8a58da9ab464520325cf2050878885a7e77d5b88d8f80be90d97be094d296575016a3e8c9cad94eed89c7ed2ec5
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